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RECURSO ESPECIAL Nº 1.805.849 - RS (2019/0086658-0)
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EMENTA
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC.  
1. A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, 
mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o 
acórdão impugnado. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso 
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. 
2. A Primeira Seção, no julgamento dos REsps 1.003.955/RS e 
1.028.592/RS (assentada de 12.8.2009), submetidos ao rito dos recursos 
repetitivos (art. 543-C do CPC), pacificou entendimento quanto ao prazo 
prescricional e aos índices de juros e correção monetária aplicáveis na 
restituição do empréstimo compulsório sobre energia elétrica. 
3. Incide correção monetária sobre o Empréstimo Compulsório entre a 
data do pagamento pelo particular e 1º de janeiro do ano seguinte (data 
da consolidação do crédito). O termo a quo do prazo é o mesmo do 
principal (questão solucionada definitivamente no julgamento dos EDcl 
no REsp 1.059.528/RS, em 24.3.2010).
4. A sentença que decidiu sobre a questão da devolução do empréstimo 
compulsório sobre a  energia elétrica, incluindo-se a correção monetária, 
os juros remuneratórios e os juros moratórios, transitou em julgado, 
portanto descabe discutir novamente o tema na fase de cumprimento de 
sentença, sob pena de ofender a
coisa julgada.
5. Conforme já decidido pela Segunda Turma desta Corte, "a diferença de 
correção monetária e respectivo reflexo nos juros não foram e nem 
poderiam ter sido objeto das conversões autorizadas em AGE's realizadas 
antes do trânsito em julgado da presente ação (ou do momento em que 
apta para a execução provisória), simplesmente porque os créditos não 
haviam ainda sido reconhecidos. Para fazer uso da possibilidade de 
pagamento via conversão em ações deve a ELETROBRÁS demonstrar 
que houve decisão da Assembléia Geral assim a autorizando, ainda que 
de forma genérica, e que há ações suficientes para tal, o que não ocorreu, 
consoante o firmado pela Corte de Origem".
6. Recurso Especial não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 11 de junho de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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